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Sumulat— DispÕe sobre alteraçao da re
dação deda eo artigo de /
lei 144/85 e dá outras provL
dencies.

Antonio Mote Remos, Presidenta da Câmara Municipal
de Ang51ica—MS., No uso de suas etribuiçÕas que /
lhe sao conParides por lei, fez saber que a Câmara
Muni cipel de Ang51ica—MS., Aprovou o seguinte Pro—
Seto de Lei do Executivo Municipal.

Fice alterada a redação do artigo IP da lei n"
85, de 24 de Junho de 1985, qua denomina a Escola'
Municipal localizada na zona urbena de Ang61ice—MS

O artigo da lei no 144/85 passe a vigorar com
e seguinte redação: denomina—se Escola Municipal
de Pré—Egc01ee IQ grau "Napoleão Bati eta de Albu—
quarquen a Escola Municipal I ocelizada na arga LE
bene da cidede.

Este entre" em vigor na data de sua publica—t
çao, revogadas es disposiçoes em contrario.

GABINETEDOPRESrDENTEDA CRMARAMUNICIPALDE ANC
LICA-MS.

Em 19 de abril de 1989.
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